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1 OBJETIVO

Esta Norma define os laboratórios fornecedores de serviços de calibração que podem assegurar a rastreabilidade ao Sistema Internacional de Unidades na acreditação de laboratórios.

2 CAMPO DE APLICAÇÃO

Esta Norma aplica-se à Dicla/Cgcre, aos laboratórios acreditados e postulantes à acreditação, e aos avaliadores e especialistas que atuam na acreditação de laboratórios.

3 RESPONSABILIDADE

A responsabilidade pela revisão desta Norma é da Dicla.

4 DOCUMENTOS COMPLEMENTARES

ABNT NBR ISO 9000
Sistemas de Gestão da Qualidade – Fundamentos e Vocabulário

ABNT NBR ISO/IEC 17000
Avaliação de conformidade – Vocabulário e Princípios Gerais

ABNT NBR ISO/IEC 17025
Requisitos Gerais para a Competência dos Laboratórios de Ensaio e de Calibração

DOQ-CGCRE-003
Orientações sobre Calibração e Rastreabilidade das Medições em Laboratórios de Calibração e de Ensaio

NIT-DICLA-028
Critérios o para Credenciamento de Laboratórios de Ensaios Segundo os Princípios BPL - Boas Práticas de Laboratório.

NIT-DICLA-034
Critérios para o Credenciamento de laboratórios de ensaios BPL - Boas Práticas de Laboratório - Aplicação a Estudos de Campo.
NIT-DICLA-083
Critérios Gerais para a Competência de Laboratórios Clínicos.

Portaria INMETRO Nº 029, de 10 de março de 1995: VIM: Vocabulário Internacional de Termos Fundamentais e Gerais de Metrologia

5 SIGLAS

BIPM
Bureau Internacional de Pesos e Medidas

Cgcre 
Coordenação Geral de Acreditação

CIPM
Comitê Internacional de Pesos e Medidas

Dicla
Divisão de Credenciamento de Laboratórios

EA
European co-operation for Accreditation

IAAC
Interamerican Accreditation Cooperation

ILAC
International Laboratory Accreditation Cooperation

Inmetro
Instituto Nacional de Metrologia, Normalização e Qualidade Industrial 

INM
Institutos Nacionais de Metrologia

IRD
Instituto de Radioproteção e Dosimetria

6 DEFINIÇÕES

Para o propósito desta Norma, são adotadas as definições a seguir, complementadas pelas contidas na ABNT NBR ISO 9000, na ABNT NBR ISO/IEC 17000, ABNT NBR ISO/IEC 17011 e no VIM.

6.1 Laboratório designado

Laboratório metrológico que opera por delegação supervisionada. São eles:

·  Divisão Serviço da Hora do Observatório Nacional (DSHO/ON)

· Laboratório Nacional de Metrologia das Radiações Ionizantes (LNMRI) do Instituto de Radioproteção e Dosimetria (IRD/CNEN)

6.2 Modalidade

Área de atuação do Organismos de Avaliação da Conformidade (OAC), caracterizada por uma ou mais Normas ou Guias, que estabeleçam requisitos aplicáveis a tais organismos.

Nota: Para laboratórios estão definidas as seguintes modalidades: ABNT NBR ISO/IEC 17025, Boas Práticas de Laboratórios, de acordo com a NIT-DICLA-028 e NIT-DICLA-034, e Laboratório Clínico, de acordo com a NIT-DICLA-083.

7 CONSIDERAÇÕES GERAIS

7.1 Os requisitos referentes à rastreabilidade da medição constam nas Normas específicas aplicáveis a cada modalidade de acreditação de laboratórios oferecida pela Cgcre/Inmetro, a saber:

ABNT NBR ISO/IEC 17025:2005 –Requisitos gerais para competência de laboratórios de ensaio e calibração

NIT-DICLA-028 - Critérios   para   o Credenciamento   de   Laboratórios   de   Ensaio   segundo  os Princípios das Boas Práticas de Laboratórios – BPL

NIT-DICLA-083 - Requisitos Gerais para Competência de Laboratórios Clínicos 

7.2 Para assegurar que as medições feitas no laboratório sejam rastreáveis ao SI, a Cgcre/Inmetro exige que o laboratório garanta que a calibração de seus padrões de referência e instrumentos que precisem ser calibrados externamente sejam realizadas em laboratórios que possam demostrar competência, capacidade de medição e rastreabilidade para a calibração específica que for executada. Considera-se que os seguintes laboratórios atendam a estes requisitos:

· Laboratórios integrantes do Instituto Nacional de Metrologia, Normalização e Qualidade Industrial (Inmetro)

· Laboratórios designados: Divisão Serviço da Hora do Observatório Nacional (DSHO/ON) e Laboratório Nacional de Metrologia das Radiações Ionizantes (LNMRI) do Instituto de Radioproteção e Dosimetria (IRD/CNEN)

· Laboratórios Nacionais de Metrologia de outros países que sejam signatários do Acordo de Reconhecimento Mútuo do CIPM e que participem das comparações chave (key comparisons) organizadas pelo BIPM ou por Organizações Regionais de Metrologia (ex.: SIM, EUROMET e APMP);

· Laboratórios de calibração acreditados pela Cgcre/Inmetro para essa calibração específica;

· Laboratórios de calibração, que sejam acreditados para essa calibração específica, por Organismos de Acreditação de Laboratórios, signatários dos Acordos de Reconhecimento Mútuo da ILAC e/ou da EA e/ou da IAAC  para a acreditação de laboratórios de calibração.

Notas:

a) Informações sobre os Laboratórios Nacionais de Metrologia signatários do Acordo do CIPM e sobre  as  comparações  chave  podem ser obtidas nas seguintes páginas na Internet: www.bipm.fr ou http://kcdb.bipm.fr/bipm-kcdb.

b) Informações  sobre os Organismos de Acreditação de Laboratórios com os quais a Cgcre/Inmetro mantém  Acordos  de reconhecimento  Mútuo podem  ser  obtidas no  documento  do Inmetro DOQ-CGCRE-007  e  nas páginas  na   Internet da ILAC (www.ilac.org), da EA (www.european-accreditaion.org) e do IAAC (http://www.iaac.org.mx).

c) Os certificados de calibração emitidos por laboratórios acreditados pelos signatários dos Acordos de Reconhecimento Mútuo da ILAC e/ou da EA e/ou IAAC são identificados pelo respectivo símbolo  da  acreditação. Estes símbolos podem ser visualizados no documento do Inmetro DOQ-CGCRE-007 ou por meio das páginas na Internet da ILAC (www.ilac.org) e da EA (www.european-accreditation.org).

8 REGISTRO DE ALTERAÇÕES

Foi substituido o termo “credenciamento” por “acreditação”.

_________________________
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